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Lei na783 

de 
	

dezembro de 1969. 

AUTORIZA a execuçáo de serviços e aquielçâo de materiais 
divirsoe no exercício de 1970 e contem outras providenciam 

A CAMARA 
	

CAL DE SANTA RITA DO Si A 
	

tou e et, 
sanciono a e 
	

e lei t 

Art. li — PICA o Poder Executivo Municipal auto zado a—
executar, no exeroício de 19670, as obras e serviços abaixo discriminado 

OBRAS 

Ampliaçgo das Obras do Bstddlo Municipal 
Construçgo e eapliaçg.o do Serviço de £gua 
Abertura de Ruas e Avenidas 
Construçgo de Praças, Parques e Jardino 
Conettruçgó das dbra° do Mercado, Eataçgo Rodoviária 
e centro comercial 
Construçgo e Melhoramento de Eetradas e Pontes 

§ Gaio° 	As abras e serviço deste artigo se farao por concorreu 
mdblloa ou adainistrativa, observadas' aa formalidades legais e obedece 
rao, projetos, plantes e especifieeges devidamente aprovadas pelo Sr.Pre/ 
feito Municipall  e sob a fAscalisaçao do Serviço de fibras da Prefeitura. 

Art, 22 — PICA o Poder Executivo Municipal, igualmente 
autorizado a adquirir no Laercio** vindouro de 1970, os materiais abaixo 
para os diversos serviços da Prefeitura a — 

MATERIAIS 
Nere 

Merrele e uteneflios para o Gabinete do 
Nímio para o Serviço de Contabilidade 
'apresem, livros e material de expediente para 
o Gabinete do Prefeito 
Combustíveis e lubrificantes para o Gabinete do .'crefelto 
Imprensas libres e material de expediente para o serwi#o 
da Fazenda 
Impreasos, lavres e material do expediente para o :-ierviço 
de Contabilidade 
Material diddtioo para as Esmolas Rumais 
.laveis para as liscolaa Rueais  
Material para 11~1:laça° pelos 
Material para mercado, feiras e matadouro 

5.©00,00 
4.000,00 

4.000,00 
4.000,00 

2.500,00 

1.500,00 
3,500,00 
5400,00 
1.500,00 
3.500,00 
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Material para os serviços de água e esgetos 3.000,00 
Material para limpesa paiblica 2.500,00 
Material para ruas e avenidas 2.500,00 
Material para praças, parques e jardins 2.500,00 
Mudas, sementes e adubos 1.500,00 
Material para estradas e pontes 3.500,00 
Combustíveis e lubrificantes para estradas 15.000,00 
Equipamentos rodoviários, máquinas e veículos 10.000,00 
Peças e Accesserias para máquinas e veículo 10.000,00 

88.500,00 

§ 	As aquisiçges deste artigo se fargo por con 

010 

	

	
correncia pdministrativa, observadas as formalidades legais ou entgo 
mediante previa tomada de preços 

Art. 32 - As despesas decorrentes desta lei corrergo por 
conta de dotaçZes orçamentárias próprias já consignadas no Orçamento-
para 1970. 

Art. 4Q - ESTA lei entra em vigor emediatamente, revoga 

das as disposiçges em contrário. 

e 
Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento 
e execuçgo desta lei pertencer, que a cumpram-
e façam cumprir tão inteiramente como nela se 
contem. 

Registre-se e piablique-se 

Prefeitura Municipal de Santa Sapuo 	de dezembro de 1969. 
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